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ORTOGRAFIA. 

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

As palavras substantivadas derivadas de verbos com 
radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - preten-
são / expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter 
- inversão / aspergir - aspersão / submergir - submersão / 
divertir - diversão / impelir - impulsivo / compelir - compul-
sório / repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer - dis-
curso / sentir - sensível / consentir – consensual.

SS e não C e Ç 

Os nomes derivados dos verbos cujos radicais termi-
nem em gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir 
ou -meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / ad-
mitir - admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / per-
cutir - percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão 
/ comprometer - compromisso / submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assi-
métrico / re + surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-

çara, caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, cani-
ço, esperança, carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / 
deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-
tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, me-
tamorfose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

Z e não S

sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjeti-
vo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): final - finalizar / concreto – con-
cretizar.

consoante de ligação se o radical não terminar com 
“s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

O fonema j

G e não J

palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 
gesso.

estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, gim.
terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com pou-

cas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 

Exceção: pajem.

terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, 
litígio, relógio, refúgio.

verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-
gir.

depois da letra “a”, desde que não seja radical termina-
do com j: ágil, agente.

J e não G

palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.
palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 

manjerona.
palavras terminadas com aje: ultraje.



Língua Portuguesa				    A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

2

O fonema ch

X e não CH

palavras de origem tupi, africana ou exótica: abacaxi, 
xucro.

palavras de origem inglesa e espanhola: xampu, la-
gartixa.

depois de ditongo: frouxo, feixe.
depois de “en”: enxurrada, enxada, enxoval.

Exceção: quando a palavra de origem não derive de 
outra iniciada com ch - Cheio - (enchente)

CH e não X

palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, chas-
si, mochila, espadachim, chope, sanduíche, salsicha.

As letras “e” e “i”

Ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. 
Com “i”, só o ditongo interno cãibra.

verbos que apresentam infinitivo em -oar, -uar são es-
critos com “e”: caçoe, perdoe, tumultue. Escrevemos com 
“i”, os verbos com infinitivo em -air, -oer e -uir: trai, dói, 
possui, contribui.

* Atenção para as palavras que mudam de sentido 
quando substituímos a grafia “e” pela grafia “i”: área (su-
perfície), ária (melodia) / delatar (denunciar), dilatar (ex-
pandir) / emergir (vir à tona), imergir (mergulhar) / peão (de 
estância, que anda a pé), pião (brinquedo).

* Dica:
- Se o dicionário ainda deixar dúvida quanto à ortogra-

fia de uma palavra, há a possibilidade de consultar o Vo-
cabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (VOLP), ela-
borado pela Academia Brasileira de Letras. É uma obra de 
referência até mesmo para a criação de dicionários, pois 
traz a grafia atualizada das palavras (sem o significado). 
Na Internet, o endereço é www.academia.org.br.

Informações importantes
- Formas variantes são formas duplas ou múltiplas, 

equivalentes: aluguel/aluguer, relampejar/relampear/re-
lampar/relampadar.

- Os símbolos das unidades de medida são escritos 
sem ponto, com letra minúscula e sem “s” para indicar plu-
ral, sem espaço entre o algarismo e o símbolo: 2kg, 20km, 
120km/h.

Exceção para litro (L): 2 L, 150 L.
- Na indicação de horas, minutos e segundos, não 

deve haver espaço entre o algarismo e o símbolo: 14h, 
22h30min, 14h23’34’’(= quatorze horas, vinte e três minu-
tos e trinta e quatro segundos).

- O símbolo do real antecede o número sem espaço: 
R$1.000,00. No cifrão deve ser utilizada apenas uma barra 
vertical ($).

Fontes de pesquisa:
http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portugues/orto-

grafia
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform. – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português: novas palavras: literatura, gramática, reda-
ção / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.

Hífen

O hífen é um sinal diacrítico (que distingue) usado para 
ligar os elementos de palavras compostas (como ex-presi-
dente, por exemplo) e para unir pronomes átonos a verbos 
(ofereceram-me; vê-lo-ei). Serve igualmente para fazer a 
translineação de palavras, isto é, no fim de uma linha, se-
parar uma palavra em duas partes (ca-/sa; compa-/nheiro).

 
Uso do hífen que continua depois da Reforma Or-

tográfica:
1. Em palavras compostas por justaposição que for-

mam uma unidade semântica, ou seja, nos termos que se 
unem para formarem um novo significado: tio-avô, porto-
-alegrense, luso-brasileiro, tenente-coronel, segunda- -fei-
ra, conta-gotas, guarda-chuva, arco-íris, primeiro-ministro, 
azul-escuro.

2. Em palavras compostas por espécies botânicas e 
zoológicas: couve-flor, bem-te-vi, bem-me-quer, abóbora- 
-menina, erva-doce, feijão-verde.

3. Nos compostos com elementos além, aquém, re-
cém e sem: além-mar, recém-nascido, sem-número, re-
cém-casado.

4. No geral, as locuções não possuem hífen, mas algu-
mas exceções continuam por já estarem consagradas pelo 
uso: cor-de-rosa, arco-da-velha, mais-que-perfeito, pé-de-
-meia, água-de-colônia, queima-roupa, deus-dará.

5. Nos encadeamentos de vocábulos, como: ponte 
Rio-Niterói, percurso Lisboa-Coimbra-Porto e nas combi-
nações históricas ou ocasionais: Áustria-Hungria, Angola-
-Brasil, etc.

6. Nas formações com os prefixos hiper-, inter- e su-
per- quando associados com outro termo que é iniciado 
por “r”: hiper-resistente, inter-racial, super-racional, etc.

7. Nas formações com os prefixos ex-, vice-: ex-dire-
tor, ex-presidente, vice-governador, vice-prefeito.

8. Nas formações com os prefixos pós-, pré- e pró-: 
pré-natal, pré-escolar, pró-europeu, pós-graduação, etc.

9. Na ênclise e mesóclise: amá-lo, deixá-lo, dá-se, 
abraça-o, lança-o e amá-lo-ei, falar-lhe-ei, etc.

10. Nas formações em que o prefixo tem como segun-
do termo uma palavra iniciada por “h”: sub-hepático, geo-
--história, neo-helênico, extra-humano, semi-hospitalar, 
super-homem.

11. Nas formações em que o prefixo ou pseudoprefixo 
termina com a mesma vogal do segundo elemento: micro-
-ondas, eletro-ótica, semi-interno, auto-observação, etc.
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** O hífen é suprimido quando para formar outros ter-
mos: reaver, inábil, desumano, lobisomem, reabilitar.

Lembrete da Zê!
Ao separar palavras na translineação (mudança de 

linha), caso a última palavra a ser escrita seja formada 
por hífen, repita-o na próxima linha. Exemplo: escreverei 
anti-inflamatório e, ao final, coube apenas “anti-”. Na pró-
xima linha escreverei: “-inflamatório” (hífen em ambas as 
linhas).

Não se emprega o hífen:
1. Nas formações em que o prefixo ou falso prefixo 

termina em vogal e o segundo termo inicia-se em “r” ou 
“s”. Nesse caso, passa-se a duplicar estas consoantes: 
antirreligioso, contrarregra, infrassom, microssistema, mi-
nissaia, microrradiografia, etc.

2. Nas constituições em que o prefixo ou pseudopre-
fixo termina em vogal e o segundo termo inicia-se com 
vogal diferente: antiaéreo, extraescolar, coeducação, au-
toestrada, autoaprendizagem, hidroelétrico, plurianual, au-
toescola, infraestrutura, etc.

3. Nas formações, em geral, que contêm os prefixos 
“dês” e “in” e o segundo elemento perdeu o “h” inicial: de-
sumano, inábil, desabilitar, etc.

4. Nas formações com o prefixo “co”, mesmo quando 
o segundo elemento começar com “o”: cooperação, coo-
brigação, coordenar, coocupante, coautor, coedição, coe-
xistir, etc.

5. Em certas palavras que, com o uso, adquiriram no-
ção de composição: pontapé, girassol, paraquedas, para-
quedista, etc.

6. Em alguns compostos com o advérbio “bem”: ben-
feito, benquerer, benquerido, etc.

- Os prefixos pós, pré e pró, em suas formas corres-
pondentes átonas, aglutinam-se com o elemento seguinte, 
não havendo hífen: pospor, predeterminar, predetermina-
do, pressuposto, propor.

- Escreveremos com hífen: anti-horário, anti-infeccio-
so, auto-observação, contra-ataque, semi-interno, sobre- 
-humano, super-realista, alto-mar.

- Escreveremos sem hífen: pôr do sol, antirreforma, 
antisséptico, antissocial, contrarreforma, minirrestaurante, 
ultrassom, antiaderente, anteprojeto, anticaspa, antivírus, 
autoajuda, autoelogio, autoestima, radiotáxi.

Fontes de pesquisa:
http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portugues/orto-

grafia
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.

QUESTÕES

1-) (TRE/MS - ESTÁGIO – JORNALISMO - TRE/MS – 
2014) De acordo com a nova ortografia, assinale o item em 
que todas as palavras estão corretas: 

A) autoajuda – anti-inflamatório – extrajudicial. 
B) supracitado – semi-novo – telesserviço. 
C) ultrassofisticado – hidro-elétrica – ultra-som. 
D) contrarregra – autopista – semi-aberto. 
E) contrarrazão – infra-estrutura – coprodutor. 

1-) Correção:
A) autoajuda – anti-inflamatório – extrajudicial = correta
B) supracitado – semi-novo – telesserviço = seminovo 
C) ultrassofisticado – hidro-elétrica – ultra-som = hi-

droelétrica, ultrassom 
D) contrarregra – autopista – semi-aberto = semiaberto 
E) contrarrazão – infra-estrutura – coprodutor = infraes-

trutura
RESPOSTA: “A”.

2-) (TRE/MS - ESTÁGIO – JORNALISMO - TRE/MS – 
2014) De acordo com a nova ortografia, assinale o item em 
que todas as palavras estão corretas: 

A) autoajuda – anti-inflamatório – extrajudicial. 
B) supracitado – semi-novo – telesserviço. 
C) ultrassofisticado – hidro-elétrica – ultra-som. 
D) contrarregra – autopista – semi-aberto. 
E) contrarrazão – infra-estrutura – coprodutor. 

2-) Correção:
A) autoajuda – anti-inflamatório – extrajudicial = correta
B) supracitado – semi-novo – telesserviço = seminovo 
C) ultrassofisticado – hidro-elétrica – ultra-som = hi-

droelétrica, ultrassom 
D) contrarregra – autopista – semi-aberto = semiaberto 
E) contrarrazão – infra-estrutura – coprodutor = infraestrutura
RESPOSTA: “A”.

3-) (CASAL/AL - ADMINISTRADOR DE REDE - COPE-
VE/UFAL/2014) 
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Armandinho, personagem do cartunista Alexandre 
Beck, sabe perfeitamente empregar os parônimos “cestas” 
“sestas” e “sextas”. Quanto ao emprego de parônimos, da-
das as frases abaixo, 

I. O cidadão se dirigia para sua _____________ elei-
toral. 

II. A zona eleitoral ficava ___________ 200 metros de 
um posto policial. 

III. O condutor do automóvel __________ a lei seca. 
IV. Foi encontrada uma __________ soma de dinheiro 

no carro. 
V. O policial anunciou o __________ delito. 

Assinale a alternativa cujos vocábulos preenchem cor-
retamente as lacunas das frases. 

A) seção, acerca de, infligiu, vultosa, fragrante. 
B) seção, acerca de, infligiu, vultuosa, flagrante. 
C) sessão, a cerca de, infringiu, vultosa, fragrante. 
D) seção, a cerca de, infringiu, vultosa, flagrante. 
E) sessão, a cerca de, infligiu, vultuosa, flagrante.

3-) Questão que envolve ortografia.
I. O cidadão se dirigia para sua SEÇÃO eleitoral. (se-

tor)
II. A zona eleitoral ficava A CERCA DE 200 metros de 

um posto policial. (= aproximadamente)
III. O condutor do automóvel INFRINGIU a lei seca. 

(relacione com infrator)
IV. Foi encontrada uma VULTOSA soma de dinheiro no 

carro. (de grande vulto, volumoso)
V. O policial anunciou o FLAGRANTE delito. (relacione 

com “pego no flagra”)
Seção / a cerca de / infringiu / vultosa / flagrante
RESPOSTA: “D”.

PLURAL DE SUBSTANTIVOS E ADJETIVOS. 
CONJUGAÇÃO DE VERBOS. CONCORDÂNCIA 
ENTRE ADJETIVO E SUBSTANTIVO E ENTRE 

O VERBO E SEU SUJEITO.

Classe Gramaticais

As palavras costumam ser divididas em classes, se-
gundo suas funções e formas. Palavras que se apresen-
tam sempre com a mesma forma chamam-se invariáveis; 
são variáveis, obviamente, as que apresentam flexão ou 
variação de forma.

Artigo

É a palavra que antecede os substantivos, de forma 
determinada (o, a, os, as) ou indeterminada (um, uma, 
uns, umas).

Classificação

Definidos: Determinam o substantivo de modo parti-
cular.

Exemplo
Liguei para o advogado.

Indefinidos: Determinam o substantivo de modo ge-
ral.

Exemplo
Liguei para um advogado.

Substantivo

É a palavra que nomeia o que existe, seja ele animado 
ou inanimado, real ou imaginário, concreto ou abstrato.

Classificação 

Concreto
Dá nome ao ser de natureza independente, real ou 

imaginário. 

Abstrato
Nomeia ação, estado, qualidade, sensação ou senti-

mento e todos os seres que não tem existência indepen-
dente de outros. 

Comum
Dá nome ao ser genericamente, como pertencente a 

uma determinada classe.

Exemplos
cavalo, menino, rio, cidade.

Próprio
Dá nome ao ser particularmente, dentro de uma es-

pécie.

Exemplos
Pedro, Terra, Pacífico, Belo Horizonte.

Primitivo
É  o que deriva uma série de palavras de mes-

ma família etimológica; não se origina de nenhum 
outro nome.

Exemplos
pedra, pobre.

Derivado
Origina-se de um primitivo.

Exemplos
pedrada, pobreza.

Simples
Apresenta apenas um radical.
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Exemplos
pedra, tempo, roupa.

Composto
Apresenta mais de um radical.

Exemplos
pedra-sabão, guarda-chuva.

Coletivo
Embora no singular, expressa pluralidade.

Exemplos
enxame, cardume, frota

Adjetivo

Palavra que modifica um substantivo, dando-lhe uma qualidade.

Exemplo:
Cadeira confortável

Locução adjetiva

Expressão formada de preposição mais substantivo com valor e emprego de adjetivo. A preposição faz com que um 
substantivo se junte a outro para qualificá-lo:

menina (substantivo)      de sorte (substantivo)     
Menina de sorte                  = sortuda (qualifica o substantivo)

Flexão do adjetivo - gênero

Uniformes: Uma forma única para ambos os gêneros.

Exemplos
O livro comum – a receita comum

Biformes: Duas formas, para o masculino e outra para o feminino.

Exemplos
homem mau – mulher má

Flexão do adjetivo - número

Adjetivos simples: plural seguindo as mesmas regras dos substantivos simples.

Exemplos
menino gentil – meninos gentis

Adjetivos compostos: plural com a flexão do último elemento.
Exemplo
líquido doce-amargo – líquidos doce-amargos

Observações
Havendo a ideia de cor no adjetivo composto, far-se-á o plural mediante a análise morfológica dos elementos do 

composto:

- se o último elemento do adjetivo composto for adjetivo, haverá apenas a flexão desse último elemento.



MATEMÁTICA 
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS NATURAIS E 
FRACIONÁRIOS: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MUL-
TIPLICAÇÃO E DIVISÃO. PROBLEMAS ENVOL-

VENDO AS QUATRO OPERAÇÕES. 

Conjunto está presente em muitos aspectos da vida, 
sejam eles cotidianos, culturais ou científicos. Por exemplo, 
formamos conjuntos ao organizar a lista de amigos para 
uma festa agrupar os dias da semana ou simplesmente fa-
zer grupos.

Os componentes de um conjunto são chamados de ele-
mentos.

Para enumerar um conjunto usamos geralmente uma 
letra maiúscula.

Representações
Pode ser definido por: 
-Enumerando todos os elementos do conjunto: S={1, 3, 

5, 7, 9}
-Simbolicamente: B={x∈ N|x<8}, enumerando esses 

elementos temos:
B={0,1,2,3,4,5,6,7}

-Diagrama de Venn

Há também um conjunto que não contém elemento e é 
representado da seguinte forma: S=∅ ou S={ }.

Quando todos os elementos de um conjunto A perten-
cem também a outro conjunto B, dizemos que:

• A é subconjunto de B
• Ou A é parte de B
• A está contido em B escrevemos: A⊂B

Se existir pelo menos um elemento de A que não per-
tence a B: A⊄B

Igualdade

Propriedades básicas da igualdade

Para todos os conjuntos A, B e C,para todos os objetos 
x ∈ U, temos que:

(1) A = A.
(2) Se A = B, então B = A.
(3) Se A = B e B = C, então A = C.
(4) Se A = B e x ∈ A, então x∈ B.
Se A = B e A ∈ C, então B ∈ C.

Dois conjuntos são iguais se, e somente se, possuem 
exatamente os mesmos elementos. Em símbolo:

A=B se,e somente se,∀x(x∈A↔x∈B).
Para saber se dois conjuntos A e B são iguais, precisa-

mos saber apenas quais são os elementos.
Não importa ordem:
A={1,2,3} e B={2,1,3}
Não importa se há repetição:
A={1,2,2,3} e B={1,2,3}

Operações 

União

Dados dois conjuntos A e B, existe sempre um terceiro 
formado pelos elementos que pertencem pelo menos um 
dos conjuntos a que chamamos conjunto união e represen-
tamos por: A∪B.

Formalmente temos: A∪B={x|x∈A ou x∈B}
Exemplo:
A={1,2,3,4} e B={5,6}
A∪B={1,2,3,4,5,6} 

Interseção

A interseção dos conjuntos A e B é o conjunto formado 
pelos elementos que são ao mesmo tempo de A e de B, e é 
representada por : A∩B.

Simbolicamente: A∩B={x|x∈A e x∈B}

Exemplo:
A={a,b,c,d,e} e B={d,e,f,g}
A∩B={d,e}

Diferença

Uma outra operação entre conjuntos é a diferença, que 
a cada par A, B de conjuntos faz corresponder o conjunto 
definido por: 

 A – B ou A\B  que se diz a diferença entre A e B ou o 
complementar de B em relação a A. 

A este conjunto pertencem os elementos de A que não 
pertencem a B. 

A\B = {x : x∈A e x∉B}.
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Exemplo:
A = {0, 1, 2, 3, 4, 5} e B = {5, 6, 7} 
Então os elementos de A – B serão os elementos do 

conjunto A menos os elementos que pertencerem ao con-
junto B.

Portanto A – B = {0, 1, 2, 3, 4}.

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático neces-
sário para efetuar uma contagem. 

Começando por zero e acrescentando sempre uma uni-
dade, obtemos os elementos dos números naturais: 

ℕ = 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, … .

A construção dos Números Naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor (número 
que vem depois do número dado), considerando também 
o zero.

Exemplos: Seja m um número natural.
a) O sucessor de m é m+1.
b) O sucessor de 0 é 1.
c) O sucessor de 1 é 2.
d) O sucessor de 19 é 20.

- Se um número natural é sucessor de outro, então os 
dois números juntos são chamados números consecutivos.

Exemplos:
a) 1 e 2 são números consecutivos.
b) 5 e 6 são números consecutivos.
c) 50 e 51 são números consecutivos.

- Vários números formam uma coleção de números na-
turais consecutivos se o segundo é sucessor do primeiro, 
o terceiro é sucessor do segundo, o quarto é sucessor do 
terceiro e assim sucessivamente.

Exemplos:
a) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 são consecutivos.
b) 5, 6 e 7 são consecutivos.
c) 50, 51, 52 e 53 são consecutivos.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural fi nito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Subconjuntos de ℕ
Vale lembrar que um asterisco, colocado junto à letra 

que simboliza um conjunto, signifi ca que o zero foi excluí-
do de tal conjunto.

ℕ∗ = {1, 2,3,4,5, … . }

NÚMEROS ORDINAIS

Os  números ordinais são tipos de numerais utilizados 
para indicar uma ordem ou hierarquia numa dada sequên-
cia. Ou seja, eles indicam a posição ou lugar que algo ou 
alguém ocupa numa série ou conjunto.

São muito utilizados em competições esportivas, para 
indicar andares de edifícios, tópicos de uma lista, as partes 
de algo, artigos de lei, decretos, capítulos de obra, indica-
ção de séculos, dentre outros.

Lista de Números Ordinais
Segue abaixo uma lista dos números ordinais e os ter-

mos escritos por extenso.

Número Nomenclatura
1.º primeiro
2.º segundo
3.º terceiro
4.º quarto
5.º quinto
6.º sexto
7.º sétimo
8.º oitavo
9.º nono
10.º décimo

11.º décimo primeiro ou 
undécimo

12.º décimo segundo 
ou duodécimo

13.º décimo terceiro
14.º décimo quarto
15.º décimo quinto
16.º décimo sexto
17.º décimo sétimo



Matemática      A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

3

Número Nomenclatura
18.º décimo oitavo
19.º décimo nono
20.º vigésimo
21.º vigésimo primeiro
22.º vigésimo segundo
23.º vigésimo terceiro
24.º vigésimo quarto
25.º vigésimo quinto
26.º vigésimo sexto
27.º vigésimo sétimo
28.º vigésimo oitavo
29.º vigésimo nono
30.º trigésimo
40.º quadragésimo
50.º quinquagésimo
60.º sexagésimo

70.º septuagésimo ou 
setuagésimo

80.º octogésimo
90.º nonagésimo
100.º centésimo
200.º ducentésimo

300.º trecentésimo ou tri-
centésimo

400.º quadringentésimo

500.º quingentésimo

600.º sexcentésimo ou 
seiscentésimo

700.º septingentésimo 
ou setingentésimo

800.º octingentésimo ou 
octogentésimo

900.º noningentésimo ou 
nongentésimo

1.000.º milésimo
10.000.º décimo milésimo

100.000.º centésimo milési-
mo

1.000.000.º milionésimo
1.000.000.000.º bilionésimo
1.000.000.000.000.º trilionésimo
1.000.000.000.000.000.º quatrilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.º quintilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.º Sextilionésimo

Número Nomenclatura
1.000.000.000.000.000.000.000.
000.º Septilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.0
00.000.º Octilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.0
00.000.000.º Nonilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.0
00.000.000.000.º Decilionésimo

Fonte: https://www.todamateria.com.br/numeros-ordi-
nais/

NÚMEROS REAIS

O conjunto dos números reais R é uma expansão do 
conjunto dos números racionais que engloba não só os in-
teiros e os fracionários, positivos e negativos, mas também 
todos os números irracionais.

Os números reais são números usados para represen-
tar uma quantidade contínua (incluindo o zero e os negati-
vos). Pode-se pensar num número real como uma fração 
decimal possivelmente infi nita, como 3,141592(...). Os nú-
meros reais têm uma correspondência biunívoca com os 
pontos de uma reta.

Denomina-se corpo dos números reais a coleção dos 
elementos pertencentes à conclusão dos racionais, forma-
do pelo corpo de frações associado aos inteiros (números 
racionais) e a norma associada ao infi nito.

Existem também outras conclusões dos racionais, uma 
para cada número primo p, chamadas números p-ádicos. O 
corpo dos números p-ádicos é formado pelos racionais e a 
norma associada a p!

Propriedade
O conjunto dos números reais com as operações biná-

rias de soma e produto e com a relação natural de ordem 
formam um corpo ordenado. Além das propriedades de um 
corpo ordenado, R tem a seguinte propriedade: Se R for 
dividido em dois conjuntos (uma partição) A e B, de modo 
que todo elemento de A é menor que todo elemento de B, 
então existe um elemento x que separa os dois conjuntos, 
ou seja, x é maior ou igual a todo elemento de A e menor ou 
igual a todo elemento de B.

Ao conjunto formado pelos números Irracionais e pelos 
números Racionais chamamos de conjunto dos números 
Reais. Ao unirmos o conjunto dos números Irracionais com 
o conjunto dos números Racionais, formando o conjunto 
dos números Reais, todas as distâncias representadas por 
eles sobre uma reta preenchem-na por completo; isto é, 
ocupam todos os seus pontos. Por isso, essa reta é deno-
minada reta Real.
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Podemos concluir que na representação dos números 
Reais sobre uma reta, dados uma origem e uma unidade, a 
cada ponto da reta corresponde um número Real e a cada 
número Real corresponde um ponto na reta.

Ordenação dos números Reais
A representação dos números  Reais permite defi nir 

uma relação de ordem entre eles. Os números Reais positi-
vos são maiores que zero e os negativos, menores. Expres-
samos a relação de ordem da seguinte maneira: Dados dois 
números Reais a e b, 

a ≤ b ↔ b – a ≥ 0

Exemplo: -15 ≤ ↔ 5 – (-15) ≥ 0
                5 + 15 ≥ 0

Propriedades da relação de ordem
- Refl exiva: a ≤ a
- Transitiva: a ≤ b e b ≤ c → a ≤ c
- Anti-simétrica: a ≤ b e b ≤ a → a = b
- Ordem total: a < b ou b < a ou a = b 

Expressão aproximada dos números Reais

Os números I rracionais possuem infi nitos algarismos 
decimais não-periódicos. As operações com esta classe de 
números sempre produzem erros quando não se utilizam 
todos os algarismos decimais. Por outro lado, é impossível 
utilizar todos eles nos cálculos. Por isso, somos obrigados 
a usar aproximações, isto é, cortamos o decimal em algum 
lugar e desprezamos os algarismos restantes. Os algaris-
mos escolhidos serão uma aproximação do número Real. 
Observe como tomamos a aproximação de  e do  número 
nas tabelas.

Aproximação por
Falta Excesso

Erro menor que π π

1 unidade 1 3 2 4
1 décimo 1,4 3,1 1,5 3,2
1 centésimo 1,41 3,14 1,42 3,15
1 milésimo 1,414 3,141 1,415 3,142
1 décimo de mi-
lésimo 1,4142 3,1415 1,4134 3,1416

Operações com números Reais
Operando com as aproximações, obtemos uma suces-

são de intervalos fi xos que determinam um número Real. 
É assim que vamos trabalhar as operações adição, sub-
tração, multiplicação e divisão. Relacionamos, em seguida, 
uma série de recomendações úteis para operar com núme-
ros Reais:

- Vamos tomar a aproximação por falta.
- Se quisermos ter uma ideia do erro cometido, esco-

lhemos o mesmo número de casas decimais em ambos os 
números.

- Se utilizamos uma calculadora, devemos usar a apro-
ximação máxima admitida pela máquina (o maior número 
de casas decimais).

- Quando operamos com números Reais, devemos fa-
zer constar o erro de aproximação ou o número de casas 
decimais.
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- É importante adquirirmos a idéia de aproximação em 
função da necessidade. Por exemplo, para desenhar o pro-
jeto de uma casa, basta tomar medidas com um erro de 
centésimo.

- Em geral, para obter uma aproximação de n  casas 
decimais, devemos trabalhar com números Reais aproxi-
mados, isto é, com n + 1 casas decimais.

Para colocar em prática o que foi exposto, vamos fazer 
as quatro operações indicadas: adição, subtração, multipli-
cação e divisão com dois números Irracionais. 

Valor Absoluto
Como vimos, o erro  pode ser:
- Por excesso: neste caso, consideramos o erro posi-

tivo.
- Por falta: neste caso, consideramos o erro negativo.
Quando o erro é dado sem sinal, diz-se que está dado 

em valor absoluto. O valor absoluto de um número a é de-
signado por |a| e coincide com o número positivo, se for 
positivo, e com seu oposto, se for negativo. 

Exemplo: Um livro nos custou 8,50 reais. Pagamos com 
uma nota de 10 reais. Se nos devolve 1,60 real de troco, o 
vendedor cometeu um erro de +10 centavos. Ao contrário, 
se nos devolve 1,40 real, o erro cometido é de 10 centavos. 

Operações com números naturais

Adição

Seu objetivo é reunir em um só os valores de vários nú-
meros. Os números cujos valores devem ser reunidos são 
denominados parcelas.

Propriedades

Comutativa

Se a e b são dois números naturais, então, a ordem em 
que forem colocados ao se efetuar a adição não altera o 
resultado. Assim:

a+b=b+a

Associativa 

Se a, b e c são três números naturais, o agrupamento 
que fizermos deles não alterará o resultado da soma:

[a+b]+c=a+[b+c]

Subtração

Se conhecemos a soma de dois números naturais e 
também um desses números podemos achar o outro? A 
resposta nos leva à subtração de números naturais.

b+c=a, portanto, c=a-b
a é o minuendo; b o subtraendo
No entanto, devemos considerar que a subtração de 

números naturais nem sempre é possível. Quando o sub-
traendo é maior que o minuendo, não temos solução no 
conjunto dos naturais.

5-7∉N

Multiplicação

Podemos interpretar a multiplicação como uma soma 
de parcelas iguais.

bxa=a+a+a+a..

Propriedades

Comutativa 

Se a e b são dois números naturais, a ordem com que 
forem multiplicados não altera o produto:

axb= bxa

Associativa

Se a, b e c são números naturais, podemos substituir 
dois ou mais fatores pelo produto efetuado sem alterar o 
resultado:

[axb]xc=ax[bxc]
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CONHECIMENTOS MARCANTES DO CENÁRIO 
CULTURAL, POLÍTICO, ECONÔMICO E SOCIAL 

NO BRASIL E NO MUNDO, PRINCÍPIOS DE 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, CULTURAL, SAÚ-

DE, MEIO AMBIENTE, POLÍTICA E ECONOMIA 
BRASILEIRA, ANÁLISE DOS PRINCIPAIS CON-
FLITOS NACIONAIS E MUNDIAIS. AMPLAMEN-

TE VEICULADOS NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS 
PELA IMPRENSA FALADA E ESCRITA NACIO-

NAL OU LOCAL (RÁDIO, TELEVISÃO, JOR-
NAIS, REVISTAS E/OU INTERNET).

POLÍTICA

STF proíbe privatização de estatais sem aval do 
Congresso, mas permite venda de subsidiárias

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quin-
ta-feira (6/6/19) que o governo federal não pode vender 
estatais sem aval do Congresso Nacional e sem licitação 
quando a transação implicar perda de controle acionário.

Na terceira sessão de julgamento do tema, a maioria 
dos magistrados da Suprema Corte permitiu vendas sem 
autorização do parlamento somente para as empresas es-
tatais subsidiárias. A decisão também vale para governos 
estaduais e prefeituras.

Uma empresa subsidiária é uma espécie de subdivi-
são de uma companhia, encarregada de tarefas especí-
ficas no mesmo ramo de atividades da “empresa-mãe”. 
A Petrobras, por exemplo, tem 36 subsidiárias, como a 
Transpetro e a BR Distribuidora; a Eletrobras, 30; e o Ban-
co do Brasil, 16.

O governo federal tem, segundo o Ministério da Eco-
nomia, 134 estatais, das quais 88 são subsidiárias.

(Fonte: https://g1.globo.com/politica/noti-
cia/2019/06/06/stf-julgamento-privatizacao-estatais.ghtml)

Populistas anunciam aliança europeia de extrema 
direita

Os partidos populistas de direita Alternativa para a Ale-
manha (AfD) e Liga, da Itália, anunciaram nesta segunda-
-feira (08/04/19) que pretendem formar um novo bloco no 
Parlamento Europeu junto com outras legendas eurocéti-
cas e de extrema direita.

O novo grupo deve se chamar Aliança Europeia de 
Pessoas e Nações (EAPN), afirmou Jörg Meuthen, um dos 
líderes da AfD, em coletiva de imprensa ao lado do líder da 
Liga, o ministro do Interior e vice-primeiro-ministro italiano, 
Matteo Salvini, em Milão.

Meuthen, que também é o principal candidato da AfD 
para as eleições europeias de maio deste ano, afirmou 
que o encontro em Milão foi um “sinal de partida para algo 
novo”. Ele viajou à Itália a convite de Salvini, que também 
lançou sua campanha para o Parlamento Europeu.

Meuthen enfatizou que, no futuro, os nacionalistas de 
direita não estariam mais fragmentados, mas unidos. O 
desejo do grupo é promover a concessão de mais poderes 
aos Estados-membros e reduzir a influência de Bruxelas.

Líderes dos direitistas Partido Popular Dinamarquês 
e Finns, da Finlândia, também participaram do encontro 
organizado por Salvini. A Rassemblement National (Agru-
pamento ou Comício Nacional, a antiga Frente Nacional), 
de Marine Le Pen, e o Partido da Liberdade da Áustria 
também devem se juntar à EAPN, embora não tenham 
participado da reunião desta segunda-feira.

Meuthen defendeu uma “proteção poderosa” das fron-
teiras externas da UE e a supressão da “migração ilegal”.

Na Itália, o discurso de Salvini contra a imigração ilegal 
e o lema de “primeiro os italianos” seduziu eleitores. Agora, 
ele quer conquistar com a suas ideias também as institui-
ções europeias.

Atualmente, há três grupos de extrema direita e euro-
céticos no Parlamento Europeu: o Europa da Liberdade e 
da Democracia Direta, da AfD; os Conservadores e Re-
formadores Europeus, que incluem o Partido Lei e Justiça 
(PiS), da Polônia; e o Europa das Nações e da Liberdade, 
da Liga e de Le Pen.

(Fonte:https://www.dw.com/pt-br/populistas-anun-
ciam-al ian%C3%A7a-europeia-de-extrema-direi-
ta/a-48253448)

Ministério da Economia reduziu 2,9 mil cargos em 
comissão

A fusão de quatro antigos ministérios – Fazenda; Pla-
nejamento; Indústria, Comércio Exterior e Serviços; e par-
te da estrutura do Trabalho – gerou a redução de 2,9 mil 
cargos. O novo quadro dos cargos em comissão e das fun-
ções de confiança entrou em vigor hoje (30/01/19).

A economia em dinheiro não foi informada. Os funcio-
nários serão dispensados amanhã (31/01/19). De acordo 
com a pasta, foi necessário um período de transição em 
janeiro para não demitir todos os comissionados de uma 
vez e afetar a continuidade do ministério.

Nos últimos 28 dias, o Ministério da Economia adotou 
medidas para alocar os servidores dentro da nova estru-
tura, publicar os atos de nomeação e definir a correspon-
dência entre as funções dos órgãos extintos e do novo 
ministério.

A adequação dos espaços físicos está em andamento 
e levará vários meses. Segundo o Ministério da Economia, 
os servidores deverão permanecer no local onde desem-
penham suas funções. Pela nova estrutura, a pasta funcio-
na em cinco prédios da Esplanada dos Ministérios.

Segundo o Ministério da Economia, a fusão permitiu a 
redução de 243 cargos de Direção e Assessoramento Su-
perior (DAS), 389 funções comissionadas do Poder Execu-
tivo (FCPE) e mais 2.355 funções gratificadas, totalizando 
2.987 cargos extintos.

Agora, o Ministério da Economia tem 3.612 cargos co-
missionados distribuídos da seguinte forma: 1.569 cargos 
de DAS e 2.043 Funções Comissionadas do Poder Exe-
cutivo (FCPE). Essas últimas só podem ser ocupadas por 
servidores concursados.

Ao todo, sete Secretarias Especiais compõem o pri-
meiro escalão do ministério: Fazenda; Receita Federal; 
Previdência e Trabalho; Comércio Exterior e Assuntos In-
ternacionais; Desestatização e Desinvestimento; Produti-
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vidade, Emprego e Competitividade; e Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital, além da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional.

Cada uma das Secretarias Especiais tem pelo menos 
duas secretarias, como a Secretaria de Previdência e a 
Secretaria de Trabalho, que integram da Secretaria Espe-
cial de Previdência e Trabalho. Responsável por herdar 
as atividades do antigo Ministério da Fazenda e parte das 
atividades dos antigos Ministérios do Planejamento e do 
Trabalho, a Secretaria Especial de Fazenda tornou-se a 
divisão com mais órgãos, com quatro secretarias, cinco 
subsecretarias e dois departamentos.

Entre as atribuições do Ministério da Economia, es-
tão a administração financeira e a contabilidade pública, 
a desburocratização, a gestão e o governo digital, a fisca-
lização e o controle do comércio exterior, a previdência e 
as negociações econômicas e financeiras com governos, 
organismos multilaterais e agências governamentais.

(Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/no-
ticia/2019-01/ministerio-da-economia-reduziu-29-mil-car-
gos-em-comissao)

Posse de Jair Messias Bolsonaro
Jair Messias Bolsonaro (PSL), 63, tomou posse como 

o 38º presidente do Brasil às 15h15 desta terça-feira 
(1º/01/19), em cerimônia no Congresso Nacional, para o 
mandato entre 2019 e 2022. Emocionado, ele acompanhou 
a execução do Hino Nacional antes de fazer o juramento 
constitucional e assinar o termo de posse. Em seguida, fez 
seu primeiro discurso no novo cargo. Às 16h35, teve início 
o cerimonial rumo ao Palácio do Planalto. Após descer a 
rampa do Congresso ao lado dos presidentes do Senado, 
Eunicio Oliveira (MDB-CE), e da Câmara, Rodrigo Maia 
(DEM-RJ), Bolsonaro ouviu novamente o Hino e passou as 
tropas em revista. Às 17h01, após subir a rampa do Pla-
nalto acompanhado da primeira-dama, Michelle, do vice, 
Hamilton Mourão e da mulher dele, Paula, Bolsonaro rece-
beu a faixa presidencial das mãos do agora ex-presidente 
Michel Temer (MDB).

(Fonte: https://www.bol.uol.com.br/noti-
cias/2019/01/01/bolsonaro-posse-presidente.htm)

Nova cirurgia
O presidente Jair Bolsonaro (PSL) passou por uma 

cirurgia no dia 28/01/19 para retirada de uma bolsa de co-
lostomia, que ele usava desde que foi esfaqueado em um 
ato de campanha, em setembro de 2018.

O procedimento foi realizado no Hospital Israelita Al-
bert Einstein, na zona sul de São Paulo, durou cerca de 
sete horas (das 8h30 às 15h30) e, de acordo com a asses-
soria do Palácio do Planalto, teve “êxito”.

(Fonte: bol.com.br/noticias)

MP de Bolsonaro reorganiza ministério e dá supe-
restrutura a Moro e Guedes

Nas primeiras horas de seu governo, o presidente 
Jair Bolsonaro (PSL) publicou três atos nesta terça-feira 
(01/01/19): uma medida provisória que determina a estru-
tura do novo governo e um decreto que estabelece o novo 
valor do salário mínimo (R$ 998) e a nomeação de 21 dos 

22 ministros do novo governo.A medida provisória publica-
da em edição extraordinária do Diário Oficial “estabelece 
a organização básica dos órgãos da Presidência da Repú-
blica e dos Ministérios”, oficializando fusões, extinções e 
transferências de órgãos e a criação da superestrutura das 
pastas comandadas por Sergio Moro (Justiça e Segurança 
Pública) e Paulo Guedes (Economia).

De acordo com a medida, os seguintes órgãos inte-
gram a Presidência da República: Casa Civil, secretaria 
de Governo, secretaria-geral, o gabinete pessoal do pre-
sidente, o gabinete de Segurança Institucional e a Autori-
dade Nacional de Proteção de Dados Pessoais. Também 
integram a Presidência da República, mas como órgãos 
de assessoramento, o Conselho de Governo, o Conselho 
Nacional de Política Energética, o Conselho do Programa 
de Parcerias de Investimentos da Presidência da Repúbli-
ca, o Advogado-Geral da União e a assessoria especial do 
presidente. A Presidência também conta com dois órgãos 
de consulta: o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional. 

Os ministérios são 16: Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento; Cidadania; Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; Defesa; Desenvolvimento Regional; Eco-
nomia; Educação; Infraestrutura; Justiça e Segurança Pú-
blica; Meio Ambiente; Minas e Energia; Mulher, Família e 
Direitos Humanos; Relações Exteriores; Saúde; Turismo; 
e a Controladoria-Geral da União. De acordo com a nova 
organização, também possuem o status de ministros de 
Estado o chefe da Casa Civil da Presidência da Repúbli-
ca; o chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República; o chefe da Secretaria-Geral da Presidência da 
República; o chefe do Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República; o advogado-geral da União; 
e o presidente do Banco Central.

(Fonte:https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noti-
cias/2019/01/01/bolsonaro-moro-guedes-ministerio-gover-
no-medida-provisoria-primeiro-ato.htm)

Flávio Bolsonaro: entenda as suspeitas e o que o 
senador eleito diz sobre elas 

Filho mais velho do presidente Jair Bolsonaro, o se-
nador eleito Flávio Bolsonaro (PSL-RJ) se tornou o centro 
das atenções da família depois que veio à tona, em de-
zembro de 2018, um relatório do Coaf (Conselho de Con-
trole de Atividades Financeiras), órgão do Ministério da Fa-
zenda, sobre movimentação financeiras atípicas feitas por 
seu então assessor parlamentar, Fabricio Queiroz.

Além disso, Flávio também é investigado por ter ocu-
pado um cargo comissionado na Câmara dos Deputados 
enquanto fazia estágio e faculdade no Rio.

Já no dia 22 de janeiro, uma nova operação do MP 
contra 13 suspeitos de envolvimento com milícias trouxe 
novamente o nome o nome do primogênito de Jair Bol-
sonaro aos holofotes: Flávio Bolsonaro empregou em seu 
gabinete parentes do ex-capitão da PM Adriano Maga-
lhães da Nóbrega, acusado de comandar milícias no Rio 
de Janeiro.

 (Fonte:https://www.bol.uol.com.br/noti-
cias/2019/01/25/flavio-bolsonaro-entenda-quais-sao-as-
-suspeitas-e-o-que-o-senador-eleito-diz-sobre-elas.htm)
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ECONOMIA

Mercado vê ritmo ainda fraco de crescimento no 3º 
trimestre, mas projeta PIB melhor em 2020

A economia brasileira manteve a trajetória de recupe-
ração no 3º trimestre, mas em ritmo ainda fraco, com o 
crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) sendo susten-
tado por um maior consumo das famílias, em meio a um 
cenário de juros mais baixos, inflação controlada e expan-
são do volume das operações de crédito. 

Levantamento do G1 aponta para uma expectativa de 
alta entre 0,3% e 0,66% do Produto Interno Bruto (PIB) no 
3º trimestre, frente aos 3 meses anteriores. Das 14 con-
sultorias e instituições financeiras consultadas, 9 esperam 
uma alta entre 0,4% e 0,5%. Os dados oficiais serão divul-
gados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) nesta terça-feira (3/12/19).

Para o resultado de 2019, 7 das 14 ainda estimam um 
avanço abaixo 1%, e outras 7 preveem uma alta de 1% 
ou 1,1%. Portanto, provavelmente abaixo do desempenho 
registrado nos 2 anos anteriores. Já para 2012, 12 delas 
projetam um crescimento de, no mínimo, 2%.

Por conta das possíveis revisões dos resultados ante-
riores, ainda há dúvidas se o resultado do PIB do 3º trimes-
tre será maior ou menor que o do 2º trimestre.

A avaliação geral é que, independentemente do per-
centual de crescimento no período de julho a setembro, 
a economia brasileira chega na reta final do ano com 
perspectivas melhores que as que se tinha nos primeiros 
meses do ano, quando parte do mercado chegou a temer 
inclusive o risco de uma recessão técnica, caracterizada 
por duas retrações trimestrais seguidas.

(Fonte :h t tps : / /g1 .g lobo .com/economia /no t i -
cia/2019/12/02/mercado-ve-ritmo-ainda-fraco-de-cresci-
mento-no-3o-trimestre-mas-projeta-pib-melhor-em-2020.
ghtml)

Brasil fica isolado no Brics por posições sobre Ve-
nezuela e comércio

A situação na Venezuela e a reforma da Organização 
Mundial do Comércio estão aprofundando o racha dentro 
dos Brics e ameaçam a reunião do grupo que se realizará 
em Brasília, nos dias 13 e 14 de novembro.

O placar entre os Brics é de 4 a 1 no tema Venezuela: 
China, Rússia, África do Sul e Índia têm posição oposta à 
do Brasil, que se alinhou aos EUA.

Nenhum dos quatro países reconhece como legítimo o 
governo do autodeclarado presidente interino Juan Guai-
dó, ao contrário do Brasil, e todos se opõem a qualquer 
tipo de intervenção externa.

(Fonte:https://www.diariodocentrodomundo.com.br/
essencial/brasil-fica-isolado-no-brics-por-posicoes-sobre-
-venezuela-e-comercio/)

Número de empresas abertas no país cresce 30,8% 
em outubro

O número de empresas abertas em outubro deste ano 
aumentou 30,8%, ante o mesmo período de 2018, com o 
surgimento de 307.443 novos empreendimentos, quase 10 

mil por dia, segundo levantamento da Serasa Experian. O 
acumulado de janeiro a outubro foi de 2,6 milhões, 23,1% 
a mais do que a soma de janeiro a dezembro de 2018, 
quando o volume foi de 2,5 milhões.

Segundo os dados, as empresas do setor de serviços 
apresentaram variação de 26,6%, seguidas por indústrias 
(18,2%) e comércio (13,1%). Até outubro, os microempre-
endedores individuais representavam 81,5% do total, en-
quanto 7,2% eram sociedades limitadas e 5,4%, empresas 
individuais.

(Fonte:http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/no-
ticia/2019-12/numero-de-empresas-abertas-no-pais-cres-
ce-308-em-outubro)

Renault-Nissan-Mitsubishi: conheça a aliança cria-
da pelo brasileiro Carlos Ghosn

A repercussão mundial da prisão do brasileiro Carlos 
Ghosn está muito ligada ao fato de ele ser o homem de 
frente não só da Nissan, onde é membro do conselho, mas 
de 3 grandes montadoras, comandando a chamada Alian-
ça Renault-Nissan-Mitsubishi.

Juntas, elas venderam 10,6 milhões de carros no mun-
do em 2017, reivindicando o posto de número 1 sobre o 
grupo Volkswagen.

Ghosn foi preso sob suspeita de sonegação e fraude 
fiscal. O executivo não declarou mais de 5 bilhões de ie-
nes (o equivalente a R$ 167,4 milhões) de seu pagamento 
como presidente na Nissan. As fraudes fiscais ocorreram 
entre 2010 e 2015.

A Nissan não é dona da Renault, nem vice-versa. Po-
rém, são mais do que parceiras: as duas montadoras têm 
parte das ações uma da outra, mas nunca houve uma fu-
são. (...)

Na prática, elas dividem conhecimentos em engenha-
ria, pesquisa e desenvolvimento, partes da produção e têm 
investimentos comuns. Isso resulta em menos gastos para 
ambas, uma bandeira de Ghosn, que chegou a ser apeli-
dado de “cost-killer” (“cortador de custos”) na Nissan.

(Fonte:https://g1.globo.com/carros/noticia/2018/11/21/
renault-nissan-mitsubishi-conheca-a-alianca-criada-pelo-
-brasileiro-carlos-ghosn.ghtml)

Brasil sobe no ranking de competitividade do Fó-
rum Econômico Mundial

O Brasil subiu um degrau no ranking do Fórum Econô-
mico Mundial que avalia a competitividade de 141 países. 
Avançamos da 72ª posição (2018) para a 71ª colocação 
na lista de 2019. O Global Competitiveness Index (GCI)foi 
divulgado, nesta quarta-feira (9/10/19), pelo Fórum Econô-
mico Mundial. Singapura foi apontado como o país mais 
competitivo do mundo, à frente dos Estados Unidos e de 
Hong Kong. Os últimos lugares ficaram com República De-
mocrática do Congo, Yemen e Chade.

Os melhores resultados do Brasil foram nos pilares de 
infraestrutura, dinamismo de negócios e mercado de tra-
balho.Em infraestrutura, o país passou para o 78º lugar, 
avançando três pontos em relação a 2018; em dinamismo 
de negócios, subimos da 108ª posição para a 67ª, princi-
palmente, por causa da redução do tempo para abrir um 
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negócio. Outra melhora foi registrada no pilar mercado de 
trabalho: estávamos em 114º lugar em 2018 e passamos 
para a 105ª posição em 2019. 

Em capacidade de inovação, permanecemos na 40ª 
posição, mesmo desempenho do ano passado. E em qua-
lificação, caímos do 94º para o 96º lugar. Já em mercado 
de produtos, passamos da 117ª para 124ª colocação. Se-
gundo a Secretaria Especial de Produtividade e Competi-
tividade do Ministério da Economia (Sepec), os números 
refletem principalmente dados até 2018, e são fruto das 
políticas praticadas por governos anteriores, que produzi-
ram diversos entraves no ambiente de negócios do País. A 
Sepec reconhece todos os desafios diagnosticados nesse 
ranking, mas traz uma visão de futuro e um plano de tra-
balho que vão transformar a produtividade e a competitivi-
dade do Brasil. 

(Fonte:http://www.economia.gov.br/noticias/2019/10/
brasil-sobe-no-ranking-de-competitividade-do-forum-eco-
nomico-mundial)

Guerra comercial entre EUA e China se agrava
Pequim, 24 Ago 2019 (AFP) - O presidente dos Es-

tados Unidos, Donald Trump, reagiu nesta sexta-feira às 
novas tarifas anunciadas por Pequim contra produtos 
americanos elevando a taxação sobre bens chineses, am-
pliando a guerra comercial que ameaça a economia global. 
Trump criticou a “relação comercial injusta” e disse que “a 
China não deveria ter colocado novas tarifas sobre 75 bi-
lhões de dólares de produtos americanos” por motivação 
política. O presidente decidiu elevar a tarifa de 25% sobre 
250 bilhões em produtos chineses para 30%, a partir de 1º 
de outubro. E as tarifas sobre 300 bilhões de dólares em 
produtos que devem entrar em vigor em 1º de setembro e 
que eram de 10%, agora serão fixadas em 15%.

(Fonte:ht tps: / /economia.uol .com.br /not ic ias/
afp/2019/08/24/guerra-comercial-entre-eua-e-china-se-a-
grava.htm)

Natura anuncia compra da Avon
A fabricante de cosméticos Natura anunciou nesta 

quarta-feira (22) a aquisição da Avon, em uma operação 
de troca de ações. Segundo a companhia, a operação cria 
o quarto maior grupo exclusivo de beleza do mundo.

A partir da transação, será criada uma nova holding 
brasileira, Natura Holding. Os atuais acionistas da Natura 
ficarão com 76% da nova companhia, enquanto os atuais 
detentores da Avon terão os demais cerca de 24%.

No negócio, o valor da Avon é estimado em US$ 3,7 
bilhões, e o da nova companhia combinada em US$ 11 
bilhões. Os papéis da Natura Holding serão listados na B3, 
a bolsa brasileira, e terão certificados de ações (ADRs) ne-
gociados na bolsa de valores de Nova York (NYSE). Os 
acionistas da Avon terão opção de receber ADRs negocia-
dos na NYSE ou ações listadas na B3.

Em comunicado, a Natura informa que a transação 
permanece “sujeita às condições finais habituais, incluindo 
a aprovação tanto pelos acionistas da Natura quanto da 

Avon, assim como das autoridades antitruste do Brasil e 
outras jurisdições”. A conclusão da operação é esperada 
para o início de 2020.

(Fonte: https://g1.globo.com/economia/noti-
cia/2019/05/22/natura-anuncia-compra-da-avon.ghtml)

Desemprego cresce em 14 das 27 unidades da fe-
deração no 1º trimestre, diz IBGE

O desemprego cresceu em 14 das 27 unidades da fe-
deração no 1º trimestre, na comparação com o trimestre 
anterior, segundo dados divulgados nesta quinta-feira (16) 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
Nos demais estados, houve estabilidade.

A taxa de desemprego média no país nos 3 primeiros 
meses do ano subiu para 12,7%, conforme já divulgado 
anteriormente pelo órgão.

Segundo o IBGE, as maiores taxas de desemprego 
foram observadas no Amapá (20,2%), Bahia (18,3%) e 
Acre (18,0%), e a menores, em Santa Catarina (7,2%), Rio 
Grande do Sul (8,0%) e Paraná e Rondônia (ambos com 
8,9%). Em São Paulo e no Rio de Janeiro, as taxas ficaram 
em 13,5% e 15,3%, respectivamente.

(Fonte :h t tps : / /g1 .g lobo .com/economia /no t i -
cia/2019/05/16/desemprego-cresce-em-14-das-27-unida-
des-da-federacao-no-1o-trimestre-diz-ibge.ghtml)

Governo informa que neste ano não haverá horário 
de verão

O porta-voz da Presidência da República, Otávio Rêgo 
Barros, informou nesta sexta-feira (5/4/19) que não haverá 
horário de verão neste ano.

Inicialmente, Rêgo Barros disse que o governo havia 
decidido acabar com o horário de verão. De acordo com o 
porta-voz, o Ministério de Minas e Energia fez uma pesqui-
sa segundo a qual 53% dos entrevistados pediram o fim do 
horário de verão.

Pouco depois de Otávio Rêgo Barros informar a deci-
são do governo, Bolsonaro publicou uma mensagem sobre 
o assunto em uma rede social:

“Após estudos técnicos que apontam para a elimina-
ção dos benefícios por conta de fatores como iluminação 
mais eficiente, evolução das posses, aumento do consu-
mo de energia e mudança de hábitos da população, de-
cidimos que não haverá Horário de Verão na temporada 
2019/2020.”

De acordo com o Ministério de Minas e Energia, o Bra-
sil economizou pelo menos R$ 1,4 bilhão desde 2010 por 
adotar o horário de verão. Segundo os números já divul-
gados, entre 2010 e 2014, o aproveitamento da luz do sol 
resultou em economia de R$ 835 milhões para os consu-
midores.

(Fonte :h t tps : / /g1 .g lobo .com/economia /no t i -
cia/2019/04/05/governo-anuncia-fim-do-horario-de-verao.
ghtml)
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SOCIEDADE

Anvisa decide banir gordura trans até 2023
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 

aprovou hoje (17/12/19), por votação unânime, um novo 
conjunto de regras que visa banir o uso e o consumo de 
gorduras trans até 2023.

A nova norma será dividida em 3 etapas. A primeira 
será a limitação da gordura na produção industrial de óle-
os refinados. O índice de gordura trans nessa categoria 
de produtos será de, no máximo, 2%. Essa etapa tem um 
prazo de 18 meses de adaptação, e deverá ser totalmente 
aplicada até 1º de julho de 2021.

A data também marca o início da segunda etapa, mais 
rigorosa, que limita a 2% a presença de gorduras trans em 
todos os gêneros alimentícios. De acordo com nota publi-
cada pela Anvisa, a medida deverá “ampliar a proteção à 
saúde, alcançando todos os produtos destinados à venda 
direta aos consumidores”.

A restrição da segunda fase será aplicada até 1º de ja-
neiro de 2023 - período que marca o início da terceira fase 
e o banimento total do ingrediente para fins de consumo. 
A gordura trans ainda poderá ser usada para fins indus-
triais, mas não como ingrediente final em receitas para o 
consumidor.

Ácidos graxos trans
Presente principalmente em produtos industrializados, 

a gordura trans - ou ácido graxo trans, na nomenclatura 
técnica - é usada para para eliminar odores desagradáveis 
e indesejáveis nos produtos finais. A gordura trans está 
associada ao aumento do colesterol ruim (LDL) e degrada-
ção do colesterol bom (HDL).

Segundo informa a Anvisa, há provas concretas de 
que o consumo de gordura trans acima de 1% do valor 
energético total dos alimentos aumenta o risco de doenças 
cardiovasculares. A agência informou ainda que, em 2010, 
a média de consumo de gorduras trans pelos brasileiros 
em alimentos industrializados girava em torno de 1,8% - 
valor considerado perigoso. Segundo a Organização Mun-
dial de Saúde (OMS), a gordura trans foi responsável por 
11,5% das mortes por doenças coronárias no Brasil na-
quele ano, o equivalente a 18.576 óbitos em decorrência 
do consumo excessivo do óleo.

(Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noti-
cia/2019-12/anvisa-decide-banir-gordura-trans-ate-2023)

Por que o Brasil decidiu isentar de visto turistas de 
EUA, Japão, Austrália e Canadá

O governo brasileiro anunciou nesta segunda-feira 
que cidadãos de EUA, Japão, Austrália e Canadá não pre-
cisarão mais de vistos para viajar ao Brasil como turistas.

A decisão - que rompe o princípio de reciprocidade 
adotado historicamente pela diplomacia brasileira - não 
implica qualquer contrapartida dos países contemplados, 
que continuarão a exigir vistos para turistas brasileiros.

O decreto que detalha a medida, publicado em uma 
edição extraordinária do Diário Oficial da União, é assi-
nado pelo presidente Jair Bolsonaro e pelos ministros Er-
nesto Araújo (Relações Exteriores), Sérgio Moro (Justiça 
e Segurança Pública) e Marcelo Álvaro Antônio (Turismo).

A isenção se aplica a turistas que visitem o Brasil por 
até 90 dias e pode ser prorrogada por outros 90, desde 
que a estadia não ultrapasse 180 dias por ano a partir da 
primeira entrada no país.

Princípio de reciprocidade
Em janeiro, a BBC News Brasil publicou que o Minis-

tério das Relações Exteriores - historicamente contrário à 
liberação unilateral de vistos - havia revisto sua posição 
sob o comando de Araújo.

(Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/bra-
sil-47605005)

Bolsonaro sanciona Lei do Médicos pelo Brasil
O presidente Jair Bolsonaro sancionou, no início da 

tarde de hoje (18/12/19), no Palácio do Planalto, a lei que 
cria o programa Médicos pelo Brasil. O programa substitui-
rá o Mais Médicos, criado em 2013.

Ao todo, o Ministério da Saúde prevê 18 mil vagas para 
médicos em todo o país, principalmente em municípios pe-
quenos e distantes dos grandes centros urbanos. Segundo 
a pasta, esse número amplia em 7 mil vagas a oferta atual 
de médicos em municípios onde há os maiores vazios as-
sistenciais do Brasil. O programa também vai formar mé-
dicos especialistas em medicina de família e comunidade. 

Em entrevista à imprensa, o ministro da Saúde, Luiz 
Henrique Mandetta, informou que os primeiros médicos 
contratados pelo novo programa começarão a trabalhar 
em cerca de quatro meses. 

“Já iniciamos a construção do processo seletivo, espe-
ramos trabalhar com isso no mês de fevereiro, para che-
garmos com os primeiros profissionais aproximadamente 
no mês de abril, porque é o tempo de fazer, corrigir, publi-
car, ver as questões que normalmente são questionáveis 
em relação ao resultado, homologar e já começar a colo-
car os médicos nos locais de mais difícil provimento do 
país”, afirmou.

(Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noti-
cia/2019-12/bolsonaro-sanciona-lei-do-medicos-pelo-bra-
sil)

Sarampo causou 142 mil mortes no mundo em 
2018, diz OMS

Depois de décadas de grandes progressos, a luta 
contra o sarampo está estagnando e o número de mortes 
voltou a aumentar em 2018, de acordo com alerta da Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS) divulgado nesta quinta-
-feira (5). No total, 142 mil pessoas morreram de sarampo 
no mundo em 2018. A cifra é quatro vezes menor do que 
em 2000, mas 15% maior do que em 2017. As crianças 
representam a maior parte das mortes.

O sarampo é um vírus muito contagioso, que pode per-
manecer em uma área até duas horas depois de que uma 
pessoa infectada tenha falecido. Ressurgiu com epidemias 
nos cinco continentes desde 2018, sobretudo, em cidades 
ou vizinhanças com baixos níveis de vacinação.

Em 2019, quase 12 mil pessoas tiveram sarampo no 
Brasil, principalmente jovens. Antes considerado um país 
livre do sarampo, o Brasil perdeu o certificado de elimina-
ção da doença concedido pela Organização Pan-Ameri-
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LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, BASEADA NO 
NOVO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 
REGRAS GERAIS PARA A CIRCULAÇÃO DE 
VEÍCULOS NO PERÍMETRO URBANO E NAS 

ESTRADAS. OS SINAIS DE TRÂNSITO, SEGU-
RANÇA E VELOCIDADE. REGISTRO E LICEN-
CIAMENTO DE VEÍCULOS. CONDUTORES DE 

VEÍCULOS – DEVERES E PROIBIÇÕES. AS 
INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, 

PENALIDADES E RECURSOS. 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terres-
tres do território nacional, abertas à circulação, rege-se por 
este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por 
pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, con-
duzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito 
de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito 
das respectivas competências, adotar as medidas destina-
das a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respec-
tivas competências, objetivamente, por danos causados 
aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na exe-
cução e manutenção de programas, projetos e serviços 
que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes 

ao Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas 
ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 
saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as 
avenidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as 
estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado 
pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de 
acordo com as peculiaridades locais e as circunstâncias 
especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circulação 
pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas 
de estacionamento de estabelecimentos privados de uso 
coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vi-
gência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a 
qualquer veículo, bem como aos proprietários, condutores 
dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 
expressamente mencionadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os 
efeitos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto 
de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios que tem por finalidade o exer-
cício das atividades de planejamento, administração, nor-
matização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, 
formação, habilitação e reciclagem de condutores, educa-
ção, engenharia, operação do sistema viário, policiamento, 
fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e apli-
cação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de 
Trânsito:

I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trân-
sito, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defe-
sa ambiental e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu 
cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padro-
nização de critérios técnicos, financeiros e administrativos 
para a execução das atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes 
de informações entre os seus diversos órgãos e entidades, 
a fim de facilitar o processo decisório e a integração do 
Sistema.

Seção II
Da Composição e da Competência
do Sistema Nacional de Trânsito

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os 
seguintes órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coor-
denador do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDI-
FE, órgãos normativos, consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Fe-

deral; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infra-

ções - JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade conces-

sionária de porto organizado poderá celebrar convênios 
com os órgãos previstos no art. 7o, com a interveniência 
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dos Municípios e Estados, juridicamente interessados, 
para o fim específico de facilitar a autuação por descum-
primento da legislação de trânsito. (Incluído pela Lei nº 
12.058, de 2009)

§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto 
organizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandega-
dos, nas estações de transbordo, nas instalações portuá-
rias públicas de pequeno porte e nos respectivos estacio-
namentos ou vias de trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 
12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão os respectivos órgãos e entidades executivos 
de trânsito e executivos rodoviários, estabelecendo os limi-
tes circunscricionais de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministé-
rio ou órgão da Presidência responsável pela coordenação 
máxima do Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará 
vinculado o CONTRAN e subordinado o órgão máximo 
executivo de trânsito da União.

Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), 
com sede no Distrito Federal e presidido pelo dirigente do 
órgão máximo executivo de trânsito da União, tem a se-
guinte composição: (Redação dada pela Lei nº 12.865, de 
2013)

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - um representante do Ministério da Ciência e Tec-

nologia;
IV - um representante do Ministério da Educação e do 

Desporto;
V - um representante do Ministério do Exército;
VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente 

e da Amazônia Legal;
VII - um representante do Ministério dos Transportes;
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - um representante do ministério ou órgão coorde-

nador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXI - (VETADO)
XXII - um representante do Ministério da Saúde. (In-

cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)
XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça. 

(Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)
XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desen-

volvimento, Indústria e Comércio Exterior; (Incluído pela 
Lei nº 12.865, de 2013)

XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres (ANTT). (Incluído pela Lei nº 
12.865, de 2013)

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas 

neste Código e as diretrizes da Política Nacional de Trân-
sito;

II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trân-
sito, objetivando a integração de suas atividades;

III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes 

para o funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das nor-

mas contidas neste Código e nas resoluções complemen-
tares;

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para 
a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o 
repasse dos valores arrecadados; (Redação dada pela Lei 
nº 13.281, de 2016) (Vigência)

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, 
relativas à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendiza-
gem, habilitação, expedição de documentos de conduto-
res, e registro e licenciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos 
de sinalização e os dispositivos e equipamentos de trân-
sito;

XII - apreciar os recursos interpostos contra as deci-
sões das instâncias inferiores, na forma deste Código;

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre 
conflitos de competência ou circunscrição, ou, quando ne-
cessário, unificar as decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competên-
cia de trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Dis-
trito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato 
à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, estabe-
lecendo seu conteúdo didático-pedagógico, carga horária, 
avaliações, exames, execução e fiscalização. (Incluído 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vin-
culados ao CONTRAN, são integradas por especialistas e 
têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e emba-
samento técnico sobre assuntos específicos para decisões 
daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas re-
presentantes de órgãos e entidades executivos da União, 
dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, em 
igual número, pertencentes ao Sistema Nacional de Trân-
sito, além de especialistas representantes dos diversos 
segmentos da sociedade relacionados com o trânsito, to-
dos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coor-
denador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.
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§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no pa-
rágrafo anterior, serão representados por pessoa jurídica 
e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo CON-
TRAN.

§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão 
eleitos pelos respectivos membros.

§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito 

- CETRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - 
CONTRANDIFE:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;

II - elaborar normas no âmbito das respectivas com-
petências;

III - responder a consultas relativas à aplicação da le-
gislação e dos procedimentos normativos de trânsito;

IV - estimular e orientar a execução de campanhas 
educativas de trânsito;

V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos 

casos de inaptidão permanente constatados nos exames 
de aptidão física, mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão 
examinadora de candidatos portadores de deficiência físi-
ca à habilitação para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de admi-

nistração, educação, engenharia, fiscalização, policiamen-
to ostensivo de trânsito, formação de condutores, registro 
e licenciamento de veículos, articulando os órgãos do Sis-
tema no Estado, reportando-se ao CONTRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência 
de trânsito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das 
exigências definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipó-
tese de reavaliação dos exames, junta especial de saúde 
para examinar os candidatos à habilitação para conduzir 
veículos automotores. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, jul-
gados pelo órgão, não cabe recurso na esfera administra-
tiva.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRAN-
DIFE são nomeados pelos Governadores dos Estados e 
do Distrito Federal, respectivamente, e deverão ter reco-
nhecida experiência em matéria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE 
são nomeados pelos Governadores dos Estados e do Dis-
trito Federal, respectivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
deverão ser pessoas de reconhecida experiência em trân-
sito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CON-
TRANDIFE é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas 
de Recursos de Infrações - JARI, órgãos colegiados res-
ponsáveis pelo julgamento dos recursos interpostos contra 
penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, ob-
servado o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio admi-
nistrativo e financeiro do órgão ou entidade junto ao qual 
funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trân-

sito e executivos rodoviários informações complementares 
relativas aos recursos, objetivando uma melhor análise da 
situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários informações sobre pro-
blemas observados nas autuações e apontados em recur-
sos, e que se repitam sistematicamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trân-

sito da União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e 

a execução das normas e diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correi-
ção dos órgãos delegados, ao controle e à fiscalização da 
execução da Política Nacional de Trânsito e do Programa 
Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacio-
nais de Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, 
objetivando o combate à violência no trânsito, promoven-
do, coordenando e executando o controle de ações para a 
preservação do ordenamento e da segurança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de 
improbidade contra a fé pública, o patrimônio, ou a admi-
nistração pública ou privada, referentes à segurança do 
trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e progra-
mas relacionados com a engenharia, educação, adminis-
tração, policiamento e fiscalização do trânsito e outros, 
visando à uniformidade de procedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e 
habilitação de condutores de veículos, a expedição de docu-
mentos de condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Na-
cional de Habilitação, os Certificados de Registro e o de 
Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos exe-
cutivos dos Estados e do Distrito Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Cartei-
ras de Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veícu-
los Automotores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território 
nacional, definindo os dados a serem fornecidos pelos de-
mais órgãos e promover sua divulgação;

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informa-
ções sobre as ocorrências de acidentes de trânsito e as 
estatísticas do trânsito;
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XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à 
segurança e à educação de trânsito;

XIII - coordenar a administração do registro das infra-
ções de trânsito, da pontuação e das penalidades aplica-
das no prontuário do infrator, da arrecadação de multas e 
do repasse de que trata o § 1º do art. 320; (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Na-
cional de Trânsito informações sobre registros de veículos 
e de condutores, mantendo o fluxo permanente de infor-
mações com os demais órgãos do Sistema;

XV - promover, em conjunto com os órgãos competen-
tes do Ministério da Educação e do Desporto, de acordo 
com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a imple-
mentação de programas de educação de trânsito nos es-
tabelecimentos de ensino;

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos 
para a educação de trânsito;

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos so-
bre o trânsito;

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e 
entidades do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à 
aprovação do CONTRAN, a complementação ou alteração 
da sinalização e dos dispositivos e equipamentos de trân-
sito;

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os 
manuais e normas de projetos de implementação da sina-
lização, dos dispositivos e equipamentos de trânsito apro-
vados pelo CONTRAN;

XX – expedir a permissão internacional para conduzir 
veículo e o certificado de passagem nas alfândegas me-
diante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do 
Distrito Federal ou a entidade habilitada para esse fim pelo 
poder público federal; (Redação dada pela lei nº 13.258, 
de 2016)

XXI - promover a realização periódica de reuniões re-
gionais e congressos nacionais de trânsito, bem como pro-
por a representação do Brasil em congressos ou reuniões 
internacionais;

XXII - propor acordos de cooperação com organismos 
internacionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações 
inerentes à segurança e educação de trânsito;

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, 
treinamento e especialização do pessoal encarregado da 
execução das atividades de engenharia, educação, poli-
ciamento ostensivo, fiscalização, operação e administra-
ção de trânsito, propondo medidas que estimulem a pes-
quisa científica e o ensino técnico-profissional de interesse 
do trânsito, e promovendo a sua realização;

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito 
interestadual e internacional;

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN 
as normas e requisitos de segurança veicular para fabrica-
ção e montagem de veículos, consoante sua destinação;

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão 
do código marca-modelo dos veículos para efeito de regis-
tro, emplacamento e licenciamento;

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões 
do CONTRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máxi-
mo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de 
trânsito e submetê-los, com proposta de solução, ao Minis-
tério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional 
de Trânsito;

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo 
e financeiro ao CONTRAN.

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infra-
ções de Trânsito (Renainf). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiên-
cia técnica ou administrativa ou a prática constante de 
atos de improbidade contra a fé pública, contra o patrimô-
nio ou contra a administração pública, o órgão executivo 
de trânsito da União, mediante aprovação do CONTRAN, 
assumirá diretamente ou por delegação, a execução total 
ou parcial das atividades do órgão executivo de trânsito 
estadual que tenha motivado a investigação, até que as 
irregularidades sejam sanadas.

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsi-
to da União disporá sobre sua estrutura organizacional e 
seu funcionamento.

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios fornecerão, obrigatoriamente, 
mês a mês, os dados estatísticos para os fins previstos no 
inciso X.

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âm-
bito das rodovias e estradas federais:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando 
operações relacionadas com a segurança pública, com o 
objetivo de preservar a ordem, incolumidade das pessoas, 
o patrimônio da União e o de terceiros;

III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infra-
ções de trânsito, as medidas administrativas decorrentes e 
os valores provenientes de estada e remoção de veículos, 
objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdi-
mensionadas ou perigosas;

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de 
trânsito e dos serviços de atendimento, socorro e salva-
mento de vítimas;

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e ado-
tar medidas de segurança relativas aos serviços de remo-
ção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, 
podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medi-
das emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas 
legais relativas ao direito de vizinhança, promovendo a 
interdição de construções e instalações não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos so-
bre acidentes de trânsito e suas causas, adotando ou in-
dicando medidas operacionais preventivas e encaminhan-
do-os ao órgão rodoviário federal;

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de 
Segurança e Educação de Trânsito;
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IX - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança, de acordo com as diretrizes esta-
belecidas pelo CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensa-
ção de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à ce-
leridade das transferências de veículos e de prontuários de 
condutores de uma para outra unidade da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído 
produzidos pelos veículos automotores ou pela sua car-
ga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar 
apoio, quando solicitado, às ações específicas dos órgãos 
ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito 
de veículos, de pedestres e de animais, e promover o de-
senvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinaliza-
ção, os dispositivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os aciden-
tes de trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policia-
mento ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para 
o policiamento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, apli-
car as penalidades de advertência, por escrito, e ainda as 
multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 
infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remo-
ção de veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas 
superdimensionadas ou perigosas;

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e me-
didas administrativas cabíveis, relativas a infrações por 
excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 
como notificar e arrecadar as multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 
95, aplicando as penalidades e arrecadando as multas 
nele previstas;

X - implementar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

XI - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança, de acordo com as diretrizes esta-
belecidas pelo CONTRAN;

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e 
compensação de multas impostas na área de sua compe-
tência, com vistas à unificação do licenciamento, à simpli-
ficação e à celeridade das transferências de veículos e de 
prontuários de condutores de uma para outra unidade da 
Federação;

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído 
produzidos pelos veículos automotores ou pela sua car-
ga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar 
apoio às ações específicas dos órgãos ambientais locais, 
quando solicitado;

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização 
especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos 
a serem observados para a circulação desses veículos.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos 

de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de 
sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de for-
mação, aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de 
condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, 
Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, 
mediante delegação do órgão federal competente;

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segu-
rança veicular, registrar, emplacar, selar a placa, e licenciar 
veículos, expedindo o Certificado de Registro e o Licencia-
mento Anual, mediante delegação do órgão federal com-
petente;

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Milita-
res, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar 
as medidas administrativas cabíveis pelas infrações pre-
vistas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos 
incisos VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder 
de Polícia de Trânsito;

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas nes-
te Código, com exceção daquelas relacionadas nos incisos 
VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e arrecadando 
as multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remo-
ção de veículos e objetos;

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da 
União a suspensão e a cassação do direito de dirigir e o 
recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre 
acidentes de trânsito e suas causas;

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução 
de atividades previstas na legislação de trânsito, na forma 
estabelecida em norma do CONTRAN;

XI - implementar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

XII - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança de trânsito de acordo com as dire-
trizes estabelecidas pelo CONTRAN;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e 
compensação de multas impostas na área de sua compe-
tência, com vistas à unificação do licenciamento, à simpli-
ficação e à celeridade das transferências de veículos e de 
prontuários de condutores de uma para outra unidade da 
Federação;

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários municipais, os dados ca-
dastrais dos veículos registrados e dos condutores habili-
tados, para fins de imposição e notificação de penalidades 
e de arrecadação de multas nas áreas de suas competên-
cias;
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